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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) . . 

Dã nova. redação ao parãgrafo Gnico do artigo 17 da Lei n9 

8.088, de 31 de outubro de 1990 , que "dispõe sobre a atual i zação 

do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos de poupança e dã ou 

traS providências". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 290, de 1991 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 17 da 
Lei n9 8.088, de 31 de outubro de 1990, que "dispõe 
sobre a atualização do Bõnus do Tesouro Nacional e 

dos depósitos de poupança e dá outras providên::::ias". 

-- _ .. ,. .::. '. -
(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO (ADM); E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - ART. 24,II) 

o Congresso Nacional decreta: 

-( ~ i I 
,~ 

• 
I 

Di-se a seguinte redaçio ao artigo 17 r par~grafo ~nicor da Lei 

8088 r de 1 de novembro de 1990: 

Art.17 - sio isentos do imposto de renda os rendimentos cuj ­

nos benefici~rios sejam pessoas f{sicas r entidades sem fins lucrativos e 

pessoas jur{dicas nio tributadas com base no lucro real: 

1- ............................................................................................ .. 

11- .......................................................................................... .. 

-com 

Par~grafo tributadas , -unlco - No caso de pessoas jur{dicas 

base no lucro real r os rendimentos referidos neste artigo passario a 

integrar a base de c~lculo do impostor no encerramento do per{odo-base de 

apuraçio r quando efetivamente convertidos em cruzeiros. 

JUS T I F I C A ç A O 

A 
N aprovaçao Lei nO da Medida Provisória 237/90 r convertida na 

8.088 r de 1/11/90 r gerou uma situaçio juridicamente insustent~vel para 

grande parte dos possuidores de ativos financeiros bloqueados pelo Plano 

Collor. 

T 

M) 
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.'?l 
i sent a, corret ament e, do i mp S;t o m o art.17 da referida norma legal 

• -.. 

.( 2 

Be renda ' os rendimentos produzidos, a part ir de 19 de mar,o de 1990, pe ~s i 
Oro -

cruza~os · novos nio convertidos em cruzeiros. A isen,io atinge as pessoa o~ . ~ 
f{sic~s, as entidades sem fins lucrativos e as pessoas jur{dicas nio tribu­

tadas com base no lucro real. 

O par~grafo Jnico do artigo em tela, contudo, determina que no 

caso da pessoas jur{dicas tributadas com base no lucro real, os rendimentos 

produzidos pelos cruzados novos continuario integrando a base de c~lculo do 

imposto, no encerramento do per{odo-base de apura,io. Com isso, a lei pas-

sou a exigir um tributo sem que se configurasse o fato gerador desse tribu­

to, ou seja, a aquisi,io da disponibilidade econ8mica ou jur{dica da renda. 

Nio i necess~rio sequer o exame minucioso das implica,ies jur{di­

cas desse disposit ivo para que se constate a sua evidente contradi,io. 
I 

É de ineg~vel justi,a que dos ativos financeiros bloqueados em 

cruzados s6 deve ser exigido o seu c8mputo, para efeito de imposto de ren­

da, a partir da sua conversio em moeda corrente (cruzeiro) e da sua efetiva 

disponibilidade, o que ocorrer~, parceladamente, ap6s 16 de setembro de 

1991. A configura,io do fato gerador ocorre apenas quando da disponibilida-­

de econ8mica ou jur{dica da renda (art. 43 do C6digo Tribut~rio Nacional), 

fato que nio se d~ com os ativos bloqueados pela lei nQ 8.024/90. 

O presente Projeto de Lei, portanto, visa a adequar o disposto no 

par~grafo Jnico do art.17 da Lei nO 8.088/90 ~s normas jur{dicas vigentes e 

ao maIs elementar princ{pio de justi,a. Evidentemente, o Projeto nio busca 

isentar do imposto de renda os ativos financeiros das pessoas jur{dicas 

tributadas com base no lucro real, mas apenas fazer com que tais ativos 

p~ssem a integrar a base de c~lculo do IR quando- e somente quando- forem 
...... 

eSnvertidos em cruzeiros e na medida em que se tornem dispon{veis para seus 

titulares. 

Em palavras maIs simples, se persistir a morma tal com est~ tere­

mos <:\ seguinte oeliosa f:.~ injusta cons~'quência: as empresas., em 1991., 

terão que pagar em cruze i ros o i mpost o de renda que i nc i d i r 

sobre os rendimentos dos seus cruzados bloqueados. 

Pe,o, 

Projeto ele Lei. 

portanto, aos meus Ilustres Pares a aprova,io do presente 

Sa 1 a elas Sessies, em L3 de 

~-- ~ "'~~ . 
De~ .I~RIA E MAEL .... 
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PROJETO DE LEI No~1~ DE 1991 

(Do Sr. Oep. Jos~ Maria Eymael) 

Di nova redaçio ao parigrafo ~nicoy artigo 17 

da Lei 8088 y de 1Q de novembro de 1990. 

o Congresso Nacional decreta: 

Di-se a seguinte redaçio ao artigo 17 y parigrafo ~nicoy da Lei 

8088 y de 1 de novembro de 1990: 

Art.17 - Sio is~ntos do imposto de renda os rendimentos cUJ ­

nos beneficiirios sejam pessoas f{sicas y entidades sem fins lucrativos e 

pessoas jur{dicas nio tributadas com base no lucro real: 

I - .............................................. . 

I I - ••••••.•••••.••••••••••••...•..••.•••••••••••• 

Parigrafo ~nico - No caso de pessoas jur{dicas tributadas 

com base no lucro real y os rendimentos referidos neste artigo passario a 

integrar a base de cilculo do imposto y no encerramento do per{odo- base de 

apura,io y quando efetivamente convertidos em cruzeiros. 

JUS T I F I C A ç A O 

A 
,., 

aprova,ao da Medida Provisória 237/90 y convertida na Lei nQ 

8.088 y de 1/11/90 y gerou uma situa,io juridicamente insustentivel para 

grande parte dos possuidores de ativos financeiros bloqueados pelo Plan 

Collor. 



o art.i7 da referida norma legal isenta y corretamente y do imposto 

d e renda os rendimentos produzidos y a partir de i9 de março de i990 y pelos 

cruzados - novos nio convertidos em cruzeiros. A isençio atinge as pessoas 

f(sicas y as entidades sem fins lucrativos e as pessoas jur(dicas nio tribu­

tadas com base no lucro real. 

O par~grafo ~nico do artigo em tela y contudo y determina que no 

caso da pessoas jur(dicas tributadas com base no lucro real y os rendimentos 

produzidos pelos cruzados novos continuario integrando a base de c~lculo do 

imposto y no encerramento do per (odo-base de apuraçio. Com isso y a lei pas -

sou a exigir um tributo sem que se configurasse o fato gerador desse tribu -­

to y ou seja y a aquisiçio da disponibilidade econBmica ou jur(dica da renda. 

Nio é necess~rio sequer o exame minucioso das implicaç~es jur(di -­

cas desse dispositivo para que se constate a sua evidente contradiçio. 

É de ineg~vel justiça que dos ativos financeiros bloqueados em 

cruzados sd deve ser exigido o seu cBmputo y para efeito de imposto de ren ­

da y a partir da sua conversio em moeda corrente (cruzeiro) e da sua efetiva 

disponibilidade y o que ocorrer~y parceladamente y apds i6 de setembro de 

a i. A conf i guraçio do fato gerador ocorre apenas quando da di spon i b i I i da -" 

de econBmica ou jur(dica da renda (art. 43 do Cddigo Tribut~rio Nacional)y 

fato que nio se d~ com os ativos bloqueados pela lei nO 8.024/90. 

O presente Projeto de Lei y portanto y visa a adequar o disposto no 

par~grafo ~nico do art.i7 da Lei nO 8.088/90 ~s normas Jur(dicas vigentes e 

ao mais elementar princ(pio de justiça. Evidentemente y o Projeto nio busca 

isentar do imposto de renda os ativos financeiros das pessoas Jur(dicas 

tributadas com base no lucro real y mas apenas fazer com que tais ativos 

passem a integrar a base de c~lculo do IR quando- e somente quando- forem 

convertidos em cruzeiros e na medida em que se tornem dispon(veis para seus 

titulares. 

w a 

terão 

Em palavras mais simples y se persistir a morma tal com est~ tere­

seguinte odiosa ~~ injusta conseql..lência: as empresas .. em 1991 .. 

que pagar em cruze i ros o i mpost o de renda que i nc i d i r 

sobre os rendimentos dos seus cruzados bloqueados. 

portanto y aos meus Ilustres Pares a aprovaçio do presente 

Projeto de Lei. 

Sala das 

__ ----~D~e~~~~~~~~~J~IA · E 

Sess~esy em I/l de n 

AEL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO Nº DE 1991 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do artigo 155 do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados, a tramitação e ~ ~EGIME DE 

URGENCIA URGENTISSIMA para o Projeto de Lei nº J9(J/91, de mi 

nha autoria, que "dá nova redação ao parágrafo único, artigo 

17 da Lei 8.088, de 1º de novembro de 1990". 

EYMAEL 

• C -}JiS 
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LEI 11' 8. 08 8, de 31 de outubro de 1990 . 

Dispõe sobre ft atuallzaçAo do Bô-
nus do Tesouro Nacional e dos de-
pósitos de poupança e dA outras ! . , providências • 

O p R E S I O E 11 T E O A R E P \)B L I C A 
! 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta . e eu sanciono.., a 
seguinte Lei: 

.-
Art. l' - O valor nominal das ObrigaçÕes do Tesouro Nacio­

nal (OTN), emitidas anteriormente a 15 de jane i ro de 1989 (art. 6' 
do Decreto-lei n' 2.284, de 10 de março de 1986) e do Bônus do Te- ~ 
souro Nacional (BTN) será atualizado, no primeiro dia de cada mês, ~ 
pelo índice de Reajuste de Valores Fiscais (IRVF), divulgado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es tatística (IBGE), de 
acordo com metodologia estabe lecida em Portaria do Ministro da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento. 

. . . , 
ParAgrato único - O valor do BTN Fiscal do primeiro dia 

dtii de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo 
mês. .: . . . 

Art. 2' - Os depósitos de poupança, em cada período 'de 
rendimento, serAo atualizados monetariamente pela variação do valor o 
nominal àü ~TN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 

t l' - A atualização monetária e os jurób be~~O calculados 
sobre o menor saldo diArio apresentado em cada período de rendimen~ 
to. 

t 2' - Para os efeitos do disposto neste artigo, 
ra-se período mínimo de . rendimento: ., 

conside-

a) para os depósitos de pessoas 'físicas e 
tins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

entidades 
aniversário 

selll 
da 

cOnta de depósito de poupa nça ; e _ 
b) para os demais de pósitos, o trimestre corrido a 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança . 

pança 
I 3' - A data de aniversário da conta de depósito 

s~{6 o d~a do mês de sua abertura, considerando-se a 

pa!'tir 

de pou­
data de 

aniversArio das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia l' do 
.. ês seguinte. 

S 4' - A atualização monetária de que trata este artigo 
serA computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 
BTN verificada: 

a) para os depósitos de pessoas tisicas e entidades sem 
tins lucrativos, no mês illiediata1Dente anterior· ao do crédito do ren- Q: 
dimentos; e t 

b) para os demais depósitos, no trimestre encerrado no .. és ­
imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos. 

t 5' - O crédito da atualização monetAria e dos juros serA 
etetuado: 

'1' a) mensalmente, na data de aniversário' da conta, para os 
} depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e 
~, b) trimestralment e, na data de aniversArio no último .. ês 
; do trimestre, para os de mais de pósitos. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

i 6' - A taxa de juros fixadas no caput deste artigo apli- ~ 
ca-se aos depósitos de poupança livre e rural, devendo para as de- p, 

, mais modalidades prevalecer aquela estabelecida na legislação e atos ~ 
#, normativos espec1t icos. ""'" . _. ~.:. g 

Dl 
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Art. ), - O disposto no artigo anterior aplica-ae ao 
dito de rendimento realizado a partir do .As de junho de 1990, 
cltaive. 

Art. 4' - (VETADO) • 

Art. 5' - (VETADO). 

Art. 6' - (VETADO). 

Art. 7' - (VETADO). 

en­
in-

Art. 8' - t autorizado o pagamento, ea cruzados novos, do 
valor de aquisição de bens imóveis de propriedade da União e de suas 
autarquias. 

§ I' - o produto da alienação dos bens de que trata 
artigo serA obrigatoriamente utilizado no resgate de titulas da 
vida pública , federal, preferencialmednte junto ao Banco Central 
Braeil. 

i 2' - O disposto no parágrafo anterior não se 
, produto da venda dos bens imóveis previstos nas Leis n's 
- ~de-'abril de 1990, e ~.025, de 12 de abril de 1990. 

aplica ao 
8.011, de 4 

§ 3' - O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 
regulamentará o disposto neste artigo, podendo autorizar a transfe­
rência de titularidade de cruzados novos para aquisição dos bens a 
que se refere o caput deste artigo. 

Art. 9' - Dê-se ao art. 18 da Lei n' 8.024, de 12 de abril 
de 199Ó, a sequinte redação: 

Art. 18. 
_nto poderA: 

o Ministro da Economia, Fazenda e planeja-

I - reduzir cada um dos prazos e elevar cada 
limites estabelecidos nos arts. 5', 6' e 7', da Lei n' 
de 12 de abril de 1990; 

ua dos 
8.024, 

11 - autorizar leilões de conversão antecipada em 
cruzeiros, de direitos expressos em cruzaãos novos, em tunçAo 
de objetivos da política monetAria e conveniência ea ser am­
pliada a liquidez da economia." 

Art. 10. As conversões a que se referem o § l' do art. 
5', § I' ,do art. 6', § I' do art. 7' e art. 10 da Lei n' 8.024, de 
12 de abril de 1990, far-se-ão, em qualquer hipótese, na moeda que 
tiver curso forçado e poder liberatório pleno ~ época de sua vigên­
cia, sendo vedada a restituição compulsória em titulas da divida pú­
Di1~~ 9U em qualquer outro título financeiro. 

Art. 11. ~ ~ Banco Central do Brasil autorizado a insti­
tuir uma modalidade de caderneta âe p0upança vinculada, nas seguin­
tes condições: 

I - para cada valor em cruzeiros depositado durante o pra­
&0 minimo de dez meses, serA assegurada, ao término desse prazo, a 
conversão de idêntico valor de cruzados novos, daqueles recolhidos 
ao Banco Central, na forma do art. 9' da Lei n' 8.024, de 12 de 
abril de 1990, em nome do titular da conta; 

11 - aplicar-se-ão ~ cade rneta de poupança de que trata 
este artigo todas as demais condições de remuneração e prazo válidas 
para oe depósitos de poupança livre. 

ParAgrafo único - O Banco Central do Brasil estabelecerá 
as demais condiçõe s relativas ~s cadernetas de poupança referidas no 
caput deste artigo, bem como di sciplinará o direcionamento dos re­
cursos captados, os quais deverão ser preferencialmente utilizados 
para cobertura ~os saldos devedores das instituições financeiras 
junto ao Banco Central do Brasil. 

Art. 12. (VETADO). 

Art. 13. t autorizado, a partir de 13 de setembro de 
1990, o pagamento integral, em cruzados novos, de galdo devedor, in­
clusive de parcelas atrasadas, de mutuários junto ao Sistema Finan­
ceiro da Habitação (SFH), desde que seja efetuado em parcela única e 
o contrato esteja enquadrado nas condições da Lei n' 8.004, de 14 de • março de 1990. 

§ I' -~ Hos casos em que a propriedade do imóvel habitacio­
nal financiado por instituição integrante do SFH seja comum a mais 
de uma pessoa, admitir-se-A a utilização de saldos em cruza dos novos 
de titularidade dos co-proprietários, para a finalidade indicada 
neste artigo . 

§ 2' - Poderão ser utili zados para a finalidade e nas con­
dições previstas nes te artigo, obse rvada a legislação pertinente, os 
saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do. Tempo de Servi­
ço (FGTS) do propriet6rio ou co-proprietários do imóvel. 

S 3' - Os recursos em cru7,ados novos recebidos pelas ins­
tituições financeiras na quitação das dívidas de que trata este ar­
tigo: 

I - fic a rão depositados em nome da instituição financeira, 
no Banco Central do Brasi l, e convertidos em cruzeiros, a partir de 
16 de aetembro de 1991, em doze parcelas mensais, iguais e sucessi-
vas; 

11 - serão atualizados ,monetariamente pela variação do 
Fiscal, a partir da data de quitação da divida junto ao agente 
nanceiro, acrescidos de juros equivalentes a seis por cento ao 
o.u t.ração pro rata ; " " "_ . ' 
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Art. 16, O Ministério da Economia, Fazenda e Planaj aaen- ! 
to fornecerá , trimestralmente, às Comissões de Assuntos EconOmico. L 

, do Senado Federal e de Econollia, Indústria e Comércio e de Finança. [ 

• Tributação da Camara dps Deputados, todas as informaçóes necessá- • 

rias ao acompanhamento e aval iação do plano de estabilização detini- I 

do pela Lei n' 8.02., de 1990, entre as quais a proqramaçao 1I0netá- ~ 

ria, prevista e realizada, sua compatibilização com a pol í tica eco- • 

nOmica e, mais especificamente, com a política fiscal, e relatórios 

.obre a liquidez, normas, i nstruções e liberações de depósitos em 

cruzados novos e sua conversão. 

cuj'o. 
tivo. 

Art. 17. São isentos do imposto de renda 
beneficiários sejall pessoas fisicas, entidades 

e pessoas jurídicas não tributadas com base no 

os rendll:ento. 
sell fins lucra­
lucro real: 

I - creditados, a partir de I" de junho de 1990, ell contas 

de depósitos de poupança; e 

11 - produzidos, a partir de 19 de março de 1990 , 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros, nos termos dos 

5", 6" e 7", da Lei n" 8.02., de 199 0. 

pelos 
arts . 

Parágrafo único - No cas o de pessoas jurídicas tributadas 

com base no lucro real, os rendimentos referidos neste artigo conti­

nuarão integrando a base de cálculo do impos~, no encerramento do 

período-base de apuração. 

&r+ ' o ' u.~ vperações de Crédito, Câmbio e 

Seguro, ou re l ativas a Títulos e Valores Mobiliários será cobrado, ã 

aliquota máxima de um e meio por cento por dia, sobre o valor das 

operações relativas a crédito e a titulas e valores mobiliários, li­

mitado o imposto ao valor dos encargos ou do rendimento da operação. 

I 1- - O Poder Execut i v o , ~~ ccnson~ncia com os objetivos 

de política monet~riã, estabelecerá alíquotas diferenciadas do im­

posto de que trata este artigo, em função do prazo e da natureza da 

operação. 

I 2" - São excluídas da incidência do imposto de 

este artigo as operações de aquisição de t i tulas e valores 

rios realizadas pelas instituições autorizadas a funcionar 

co Central do Brasil. 

que trata 
mobiliá­

pelo Ban-

~ f 3" - O imposto de que trata este artigo 

r base de cálculo do imposto de r enda a que se refere 

. n" 7.799, de 10 de julho de 1989, incidente sobre o 

da operação, no caso da incidência sobre títulos ou 
· rios. 

• 

I 4" - IVETADO). 

I 5" - (VETADO) • 

-. 

será excluido da 
o art. 47 da Lei 
rendimento real 
valores mobiliá-

f- o. 

Art. 19. Todos os títulos, valores mobiliários e cam­

biais serão emitidos sempre sob a forma nominativa, sendo transmis­

siveis somente por endosso em preto. , . 

, 

t 1" - Revestir-se-ão de forma nominativa os titulos, va­

lores mobiliários e cambiais em circulação antes da vigência desta 

Lei·, quando, por qualquer motivo , reemi tidos, repactuados, desdobra­

dos ou agrupados. , , 

~. 

f. 
i'· 
t , 

t 2" - A emissão em desobed i ência à forma nominativa pre­

vista neste artigo torna inexigíve l qualquer débito representado pe­

lo titulo, valor mobiliário ou cambial irregular • 

I ·3" - A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará o 

disposto neste artigo em relação aos valores mobiliários. 

Art . 20. O Banco Central do Brasil fica . . autorizado a 

baixar normas complementares aos dispositivos desta Lei. · 

• 
Art. 21. S~o convalidados os atos praticados com base 

nas Medidas P10visórias nOs 189, de 30 de maio de 1990, 195, de 30 

de junho de 1990, 200, de 27 de julho de 1990 e 212, de 29 de agosto 

de 1990. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrArio. 

Brasília, em 31 de 
169" da Independência e 102' da República. 

outubro 
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CÂMARA DOS DEPUT~DOS 

LEI N9 8.088, de 31.10.90 RETIFICAÇÃO 

DO de 05.11.90, pago 20935, colo 01 

LEI N' 8.088, DE 31 DE OUTUBRO DE 1990 
, . 

D1Spa~ sobr~ a ~tual1za,~o do Banu~' do T~souro Naclon~l ~ dos 

. ~~PÓSltos de poup~n,a e d~ outras provIdênclas • . 

(Publlc~da no Dl~rlo OficiaI de l' de novembro de 1990 - ~ecio I) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Waldir Pires 

TaquígrafoMar 1 úc i a 

Revisor - Naelê 

17hB6hrd .. n Quarto N'1 116/ 3 

Data - 2.4.91 

o SR. PRESIDENTE ( Waldir Pires ) -- Pa ssa-se à apreciaç ão 
~ 
./ 

---
do projeto. 

Discussão em turno único do Projeto de Lei n9 290, de 1991 , 

que dá nova redação ao parágrafo 
A 

úntido 
'-./ 

do art. 17 , da Lei n9 8.080, de 19 

d e novembro de 1990, pendentes de parece~ das Comissões de Constituição e 

J ustiça e de Redação e de Finanças e Tributação. 

/ 

D T R 20 67 .0006.7 - (ABR/ 89) " VIA· PLENÁR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-
Waldir Pires 

MArlúcia 
Taqu lgralo -

Naelê 
Rev isor -

17h20min 116 / 4 
Hora - Quarto N'2 

Data - 2.4.9 1 

o SR. PRESIDENTE ( Waldir Pires )-- Concedo a pa l a v ra ao nobr E 
-9 ----

Deputado Nilson Gibson, para proferir parecer em subst i tuição à Comissão de 

. . - . d d vJ Constltulçao e Justlça e e Re açao. 

S/ELIANA 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR/ 89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Ni 1 son Gibson Hora - 17,22 Quarto N9 117/1 

Taqulgrafo - Eliana 

Revisor -
~ 

Nae l e Data - 02/04/91 

o SR. NILSON GIBSON (PMDB-PE. Sem revisão do orador.)-

, 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei nº 290/91 que da nova 

redação ao Parágrafo único do art. 17 da Lei nº 8.088 de 1990, de auto_ 

, 
ria do nobre Deputado Jose Maria Eymael pretende, em que se persiste a 

norma constitucional, uma alteração 
1t 808 g 

do Art:'~ da Lei nº ~~ que 

, -
e prejudicial para aqueles que estao pagando o Imposto de Re nda para 

levantar os cruzados. 

, 
O nobre Deputado Jose Maria Eymael apresentou um projeto 

, , , 
qu e atende a constitucionalidade e a juridicidade. Todavia, na tecnica 

legislativa nós fizemos uma ligeira alteração, sem que isso vá prejudi-

car a votação de projeto neste momento. É apenas uma alteração em que 

procuramos, não de maneira subs'tancial, aperfeiçoar a técnica legisla-

tiva . Nesse sentido somos pela constitucionalidade e pela juridicidade 

e também 
, , 

pela tecnica legislativa. Rep ito, o projeto e para isentar os 

cruzados bloqueados do Imposto de Renda . 

, , -
Meu paracer e pela ap r ovaçao , Sr . Pre si dente . 

D T R 20.67 .00067 - (ABR ( 89) " Vl t. · Pl E"'Ü 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Presidente Hora - 17,22 Quarto N'1 117/2 
Taqu(grafo - Eliana 

Revisor - ~ 

Nae l e Data -
02/ 0 4 /9 1 

o SR . PRESIDENTE ( Waldi r Pi r es ) - Concedo a palavra ao no 

bre Deputado Man~el de CAstro . 

S/Luciene 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR! 89) " VI A · P E"' t< ' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Manoel Castro Hora - 1 7: 24 Quarto NQ J 1'8 /1 

Taqu(gralo- luciene 

Revisor -
naelê Data -

2 . 4 . 91 

o SR. MANOEL CASTRO (BLOCO-BA.Sem revisão do orador ) -
. ::;::. 

~ Dlt CVJ,..~~ 
1\frir /" 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei 290/91 r~o Deputado José 

Maria Eymael que pretende dar nova redação ao Parágrafo Único do Art. 17 

da Lei n9 8.088 de 19 de novembro de 1990, no nosso entendimento além de 

estar tecnicamente perfeita do ponto de vista das obrigações e atribuições 

da Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deput ados, vem corr l -

glr um importante erro que cobrava, pr0ncipalmente la huma conjuntura eco-

nômica adversa antecipadamente, sem base jurídica, a tributação com base 

em rendimentos dos depósitos em cruzados antes de ele ser efetivamente 

convertido em cruzeIros. 

Portanto, o nosso parecer é favorável à aprovação do 

pro j eto. 

*** 

o T R 20.67 .0006 7 - (ABR 189) 

1 ~ V tA · PlE 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqufgralo -

Revisor -

- . da materla. 

-sao. 

pelo Relator da 

Presidente 

luci ene 

naelê 

Hora -

Data -

17:24 Quarto Ng j (S / 2 

2.4.91 

o SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) - Passa-se à discussão 

Não tendo oradores inscritos, declaro encerrada a discus-

Passa-se à votação da matéria. 

Em votação o Projeto com alteração da redação proposta 

Comissão de Constituição, Justiça ~~dação. 

Aqueles que forem pela aprovação premaneçam corno se 

acham. (Pausa.) Aprovado. 

Em votação a Redação Final. (Pausa.) Aprovad~. 

A matéria val ao Senado Federal. 

Sobre a Mesa requerimento de urgência subscrito pelos 

Srs. Deputados José Genoíno, Freire Júnior, José Serra, Genebaldo Correia . 

Vivaldo Barbosa, Valdemar Costa, Gastone Righi, Benedito Domingos e Hum-

berto Souto,no seguinte teor 

s/Cláudia 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR ' 89) 
' ·VI A · PLE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqufgrafo -

Revisor -

Presidente 

claudia 

naelê 

Hora - 17,26 Quarto N9 119 

Data - 02.04.91 

Na forma do art. 155 do Regimento Interno, requeremos a 

V.Exa. urgência urgentíssima para discussão e votação do Proje-

to de Resolução nº 14, de 1991, que cria a CPI incumbida de anali-

sar as causas de extermínio de menores e adolescentes. 

Em votação o requerimento. 

Os que o aprovam queiram permanecer como se acham. (Pau-

sa.) Aprovado. 

Passa-se à apreciação da matéria. 

PRojeto de Resolução nº 14, de 1991. Discussão em turno 

único do Projeto de Resolução nº 14, de 1991, que instiui a CPI pa-

ra investigar o extermínio de crianças e adolescentes. Pendente de 

parecer~as Comissões de Constituição e de Justiça e de Redação e 

Seguridade Social e Família. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado José Dutra para pro-

ferir parecer em substituição à Comissão de Constituição e de Justi-

ça e de Redação. 



CÁMARADOSDEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqurgrafo -

Revisor-

José Dutra 

claudia 

naelê 

Hora - 17,26 Quarto N9 119/2 

Data - 02.04.91 

o SR JOSE DUTRA(PMDB-AM. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Resolução nº 14, 

de 1991, de autoria da Deputada Benedita da Silva, com o apoio dos 

Deputados Rita Camata e Célio de Castro, objetiva instituir uma CPI 

para investigar o extermínio de crianças e adolescentes brasilei-

ros. 

CELITA 

DTA 20 . 67.0006 .7· (AG0I88! 1 a \.'1 :' . PLE .... Â.R IC 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

, 
Orador - Conc I. Jos e Dutra Hora - 17, 28 Quarto N'l 1 2 0/ 1 

Taqulgralo -
Ce I i ta 

-
Revisor-

Na e l e 
Data -

02.04.91 

Sr. Pr es id e nt e , esta proposl ç ao se arrim a s obr e d e -

, - ' 
nun c la s of e recida s com relaçao ao ext e rminio de crian ç a s no Es tado do 

Ri o d e Jan e iro. Na justificativa, a autora subi inha qu e e s t e fato a c on-

, 
tecido no Rio de Janeiro se estende presumivelmente a todo o Pais. 

, , 
Este e o relatorio. 

, 
Sr. Presidente, no merito, a propo s lçao nao f e r e ne -

nhum dispo s itivo de lei, nem da Constituiç~o bra s i leira, 
, 

esta d e vidame n-

- , , 
te redigido, em observancia a boa tecnica legislativa. Por isto, manifes -

, , 
to-me favoravel a sua aprovaçao. 

DTR 20.67.0006.7· (AG0I88) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 17, 28 Quarto NI? 120/2 

Taqurgrafo - Ce I i ta 

Revisor-
,. A 

Na e le Data - 02.04191 

o SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) - Concedo a palavra 

- , 
ao nobre Deputado Eduardo Jorge para proferir parecer em substituiçao a 

, 

Comissao de Seguridade Social e Fami I la. 

OTR 20.67. 0006 .7· (AGOIB8 ) " VI A · PLENA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 17,28 Quarto N9 120/3 

Taqulgrafo - Ce I i ta 

Revisor - -Naele Oata- 02/04/91 

o SR. EDUARDO JORGE (PT-SP. Sem revlsao do orador) 

-Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, como membro da Comissao de Segu-

, , , 
r idade Social e Fami I ia gostaria de dar o parecer favoravel a constitui-

- - ,. ,. 
çao desta Comissao Parlamentar de Inquerito para investigar o exterminio , 

-das crianças e dos adolescentes, iniciativa da mais alta importancia das 

Deputadas Rita Camata, do PMDB, e Benedita da Silva, do Rc!['táeo ,leos i iF[1a-

belhadores do Rio de Janeiro. 

Na justificativa colocada para a CPI as Deputadas tra-

, -
çam todo um quadro dramatico da juventude e da infancia brasi leiras que 

-vem despertando no Brasi I e . no exterior a preocupaçao dos mais variados 

setores. Entre os dados citado~ue , 
causa . 

. 
a maior 

. 
Impressao e o que res-

11 salta que aqui no Brasi I os jovens entre 15 e 17 anos, em levantamento 

, 
feito pelo IBGE, a maior causa de morte e a causada por acidentes por 

-açoes violentas contra essas crianças. 

- , , 
Enta o , no me rit o , es ta Comi ssao Pa rl a me ntar d e In qu e -

- " r i to e da maior importan c ia e o nosso voto e favora ve l. 

, 
I i v i a 

DTR 20. 67. 0006.7 · (AGOIS8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 17h30 Quarto N9 1 21 /1 
, 

Taqulgralo - Livia 

Revisor - Masumi Data - 02 . 04 . 91 

, 
O SR. PRESIDENTE (Valdir Pires) - Passa-se a dis 

~ -
cussão da matéria. Não há oradores inscritos. Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

~ ... . ~~./ 
O~que o aprovam ,queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) Aprovado. 

- -Em votaç ao a redaçao final. 

~ . 'º=r..,.,..t, ~ 
"'Y" - .J 

Os que a aprovam queiram permanecer como se acham. 
I 

(Pausa.) Aprovada. 

OTR 20 .6 7.0006.7 · (AG0/88) " VIA· PLE NÁRIO 
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PS-GSE/ e23 /91 Brasília, 03 de abril de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido ã consideração do Senado Federal, o Proje­

to de Lei nQ 290-B, de 1991, da Cimara dos Deputados, que "dá 

nova redação ao parágrafo único do art. 17, da Lei nº 8.088, de 

31 de outubro de 1990, que "disp6e sobre a atualização do B6nus 

do Tesouro Nacional e dos depôsi t .os de poupança e dá out.ras pro 

vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço . 

. l. 

, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

. ; ... 
) 

~f'(~ 

OLIVE~ 
(\. 

~~ 
Deputado INOCENCI 

Primeiro Secretário 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dá nova redação ao parágrafo único do 

art. 17, da Lei nQ 8.088, de 31 de 

outubro de 1990, que "dispõe sobre a 

atualização do Bõnus do Tesouro Na­

cional e dos depósitos de poupança e 

dá outras providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O parágrafo único do art. 17, da Lei nº 

8.088, de 31 de outubro de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

" Ar t. 1 7 - .......................................... . 

I -

11 -

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - No caso de pessoas jurídicas tribu­

tadas com base no lucro real, os rendimentos referidos neste 

artigo passarão a integrar a base de cálculo do imposto, no 

encerramento do período-base de apuração, quando efetivamen­

te convertidos em cruzeiros." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em .:; 3 de abril de 1991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 290 de 1991 

EMENTA _ 
Da nova redação ao parágrafo único do art. 17 da Lei nO 8.088, de 19 de novembro de 

1. 990. 

ANDAMENTO 

13.03.91 

,-

02.04.91 

PLENÂRIO', 

Fala o autor, apresentando o projeto 

DCN 

MESA 

Despacho: A.' Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÂRIO 
• • 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

, 
PLENARIO 
Aprovado requerimento dos Oep. José Maria Eymael, autor; Eduardo Siqueira 

Campos, líder do PDC; Ricardo Fiúza, líder do BLOCO; Gastone Righi, líder 
, , 

do PTB; Victor Faccioni, líder do PDS; Vivaldo Barbosa, líder do PDT; José 

Carlos Sabóia, líder do PSB; José Genoíno, líder do PT; Jones Santos Neves, 

na qualidade de líder do PL; Genebaldo Correia, líder do PMDB; Paulo 

Hartung, na qualidade de líder do PSDB; e Haroldo Lima, líder do PC do B, 

solicitando, nos termos do art. 155 do R.I, URG~NCIA, para a discussão e 

votação deste projeto. 

continua ... VIDE VERSO .•. 

. _ ., 

I 

' AUTOR 

JOS~ MARIA EYMAEL 

( PDC - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

• 

Razões do veto-publicadaa no Diário Oficiai de 



• -
, -

02.04.91 

02.04.91 

• 

--.. .... \ • - -, - ' .....,----~--""'--_. -- -

PL 290/91 

PLENÂRIO (continuação da pág. anterior) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

O Sr. Presidente designa o Dep. NILSON GIBSON para proferir parecer,a este projeto, em substituição 'à Comissão 

de Constituição e Justiça e de REdação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

com alteração de redação. ~,~ .,;- .... ';; ... . .' i. .... 

O Sr. Presidente designa o Dep. MANOEL CASTRO para proferir parecer,a este projeto, em substituição à Comissão 

de Finanças e Tributação, que conclui pela aprovação. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto, com alteração proposta pelo relator da CCJR: ' APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO • • 

Em votação a REtlação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(~L. 290-A/91) 
J 

AO SENADO FEDERAL, ,ATRAV~S DO OF. 

DCN 

APROVADA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 290-B, DE 1991 

Dá nova redação ao parágrafo único do 

art. 17, da Lei nº 8.088, d e 31 de 

outubro de 1990, que "dispõe sobre a 

atualização do Bônus do Tesouro Na­

cional e dos depósitos de poupança e 

dá outras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O parágrafo único do art. 17, da Lei nº 

8.088, de 31 de outubro de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

" Ar t. 1 7 - .......................................... . 

I -

11 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - No caso de pessoas jurídicas tribu­

tadas com base no lucro real, os rendimentos referidos neste 

artigo passarão a integrar a base de cálculo do imposto, no 

encerramento do período-base de apuração, quando efetivamen­

te convertidos em cruzeiros." 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 1991. 

Relator /J ; ' 
~ .:?t- /-1 Vt r~ f iJ! 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'M i4 T t-" rt l Y-J- eYrJ 61<f If- M é S li-

SOBRE A MESA REQUERIMENTO DE URGENCIA SUBSCRITO PELOS SENHORES 

DEPUTADOS RICARDO FIÚZA, EDUARDO SIQUEIRA C~MPOS, GASTONE RIGHI, 

VICTOR FACCIONI, VIVALDO BARBOSA, JOSÉ CARLOS SAB6IA, JOSÉ GENO 

íNO, JONES NEVES, GENEBALDO CORREIA, PAULO HARTUNG, HAROLDO LI­

MA E JOSÉ MARIA EYMAEL, NO SEGUINTE TEOR: 

(Ver requerimento em anexo) 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 290/91 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO úNICO, DO PROJETO DE LEI N9 290, DE 

1991, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 17, DA LEI N9 

8.088, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1990; PENDENTE DE PARECERES DAS COMIS­

SÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E DE FINANÇAS E TRIBU­

TAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO NILSON GIBSON PARA 

PROFERIR PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS­

TIÇA E DE REDAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO MANOEL CASTRO PARA 

PROFERIR PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTA­

çÃO. 

PASSA-SE À DISCUSSÃO DA MATÉRIA . 

GER 20.01.0050.5 - (A GO/SOl 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

EM VOTAÇÃO O PROJETO, 

(JA O /tl { r fi! (JGlo 

;f L Tt:"t< A c i9 ~ 
r 

b~ CCJl"fi/~!/)-~ 

DL 
OE 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇ~l COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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2 3 ABR 16 3 1 ~ O 1 5 O 6 3 
CO QR[jENg"I,:~ DE COHUN ICACITES 

PROTOCOLO GE~; l 

Em ;L3 de abril de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

nº 14, de 199 1" no Senado Federal (nº 290-B, de 1991, na Casa de 
o r i 9 em), que 0' dá n o v a r e d a ç ã o a o p a r á 9 r a f o ú n i c o d o a r t. 1 7 , d a L e i 
nº 8.088, de 31 de outubro de 1990, que dispõe sobre a atualização 

do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos de poupança e dá outras 

providências ll
• 

Aproveito a oportunidade para 

Excelência protestos de estima e consideração. 

r-R tME!RA SECRETARIA 

Em_)!;_/ () i{j 91. Senhor 
SENADOR LAVOISIER MAIA 

renovar 

s~ecretário . Geral da Mesa. 
~ ..... . I... 

~~ Ê ~ l: . mélro Secretário, em exercicio eputaoo INUC 10 ÓllVEIRr\~~ 
Primeiro Secrefário' 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb. -

a Vossa 


